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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Ui n» 14.133, de 1° de abril de 2021

Processo Administrativo n®008/2024

Pregão Eletrônico 005/2024 • SRP
CONTRATO N® 043/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 043/2024, QUE FAZEM

ENTRE S! O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

~ MA. POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E A VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA.

O município de FEIRA NOVA DO MARANHÃO ■ MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão - MA, localizada a Praça Central - Cenlra, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n" 01.616.041/0001-

70, neste ato representada pela Sr.“ Lulza Coutinho Macedo, inscrito no RG n“ 019560942001-0 SSP-MA e

CPF n° 576.740.19349 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA,
representada pela Seaetária Municipal a Sr.“ WISLLA KIARA SILVA SANTOS ARAÚJO, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA, inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n® 41.934.608/0001-70, sediada na Avenida Contao, n“ 251, Baísas - MA. doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA,
portador da Carteira de Identidade n® 2204161200020 GEJUSPC ■ MA e CPF n® 007.601.78348, conforme
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
n® 008/2024 e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N® 005/2024, por
Sistema de Registro de Preços n° 015/2024/SRP/PMFN mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CIÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart.92.iem

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas para o fornecimento parcelado de
peças veicuios ieves para suprir as necessidades da frota da Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do
Maranhão - MA. conforme Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.1.

LOTE 05 ■ AMBULANCIA ■ TIPO: M.BEN2 415 MARIMAR

ÇOMB: DIESEL - ANO: 2017/2018
DESCRIÇÃOITEM MÉDIAUNiD QUANT. MARCA V. TOTAL

R$6.334.65
R$ 4.676,90

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 6 COFAP R$1.055.77
2 AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 6 COFAP R$779.48
3  18UCHA BANDEJA INFERIOR fSUSPENSÃO) UNID 6 PATRAl R$174,27 R$1.045.64
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BUCHA BANDEJA SUPERiOR (SUSPENSÃO) R$1.190.10R$198.35UNID 6 PATRAL4

R$366.61R$183.30UNID 2 CONTITECHCORREIA DO ALTERNADOR5

R$1.720,32 R$ 3.440,64UNID 2 ARTEBFAROL COf^LETO6

FiLTROCOI^USTto R$617.13 R$9.874.03UNID 16 TECFIL7

R$2.942.9016 TECFIL R$183.93UNIDFILTRO DE AR8

FILTRO DE ÔLK) LUBRIFICANTE R$132.15 R$2.114.35TECFILUNID 169

FUSiVELDE f^OTEÇÃO R$30.19 R$483.07UNID 16 DNI10

R$3.478.14 R$3.478.14ONiUNID 111 GIROFLEX

LÂf^ADAOI POLO R$16,30 R$32.^12 UNID 2 OSRAM

UtoA0Â02POLC^ R$ 15,21 R$30.4213 OSRAMUNID 2

LAMPADA DE FAROL R$41.12 R$82.2514 UNID OSRAM2

R$663,5315 R$1.327.06LANTERNA TRASEIRA ORGUSÜNIO 2

R$153.2116 PALHETA LIMPADORA DE PARABRISA R$m42UNIO 2 DYNA

17 PARABRISA {SPLINTER) R$2.173.60 RS 4.347.20TWINGLASSÜNIO 2

HIPPER
FREIOS

R$832.00JOGO PASTILHAS DE FREIOS (DIANTEIRA) R$416.00UNID 2

R$422,33 R$2.533,9719 ROLAMENTO RODATFU^EIRÂ UNID SKF6

20 R$351.70 R$2.813.63JOGO SAPATAS DE FREIOS NAKATAUNiO 8

21 R$711.30 R$ 1.422,60TERNSOR CLAREIA COMAICK) UNID COBRA2

VALOR TOTAL DO LOTE R$49.675.16

LOTE 08. VElCULO GOL MARCA VOLKSWAGÊH

COMB: ALCOOL/GASOL NA ANO 2019/2020

MÉDIADESCRIÇÃO QUANT MARCAfTEM UNID V. TOTAL

3 NAKATA R$150.01UNID R$ 450,031 CABODEEMBREAGEM

3 BOSCH RI 2.392.43 R$7.177.28UNIOCOMPRESSOR DE AR CONDICIONADO2

CONTITECH3 R$133.61UNIO R$400.833 CORREIA DO ALTERNADOR

ARTEB RI 847.42UNIO 3FAROL DIANTEIRO R$2.542,264

TABULEIRO R$417.34UNID 3FEIXODÊ MOUS TRASEIRO R$1.252.025

TECFILUNID 12 R$53.41FILTRO DE AR R$640.956

UNID TECFILFILTRO DE GASOUNA 16 R$33.65 R$538.407

TECFIL R$33.50FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE UNID 16 R$536.008

MAGNETRON R$27.50 R$440,009 UNID 16

JUNTA HOMOCINÉTICA R$383.67 R$767,3410 UNID 2 LUK

R$1.108.5211 KiTDEEMBREAGEM UNID LUK R$1.108.521

R$20,08 R$321.2012 LAMPADADE DOIS POIOS 16 OSRAMUNID

R$17.25 R$276.0013 LAMPADADE ÜMFOLO OSRAMUNID 16

R$45.53 R$364.2214 LÂMPADA DO FARO. OSRAM6UNID

PARA BRISAS R$ 818.77 R$818.7715 TWINGLASSUNID 1

PASTILHAS DE FREIO (DIANTEIRO)

PIVÔ INFERIOR
NAKATA R$164.00 R$ 984.0016 6UNIO

R$113.3817 UNID 1 ROCHESTER R$113.38

R$279.26JOGO SmiA DE FREIO (TRASEIRO) 2 NAKATA R$ 558,5218 UNIO

2 NAKATA R$98,0019 TERMINAL DEBATERÍA UNID R%mm
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 19.485,71

2
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1.3. VIncuíam esta contratação, ̂dependentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. O Editá da üdtação:

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CUUSUU SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O prazo de v^ência deste Termo de Contrato será contado de sua assinatura, quando ser^

reconheddos seus efeitos e vigorará até 31/12/2024. prorrogáveí, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n*
14.133. de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
condições e os preços permanecem vantajoscs para  a Administração, permitida a r^goda^ com o
contratado.

2.3 O contratado não tem direito subjetívo á prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o conbalado tiver sido penalizado nas sanções de
dedaraçâo de inidoneidade ou impedirr^nto de lidíar e contratar com poder público, observadas
abrangêndas de ̂licaçâo.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92. IV. VII e XVIin

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
a)ndiç6es de conclusão, entrega, observação e reí^bimenlo do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Ccmtraío.

CLÃÜSUU QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art.92.VI

O vaiw total da contratação é de R$ 69.160,86 (sessenta e nove mil e cento e sessenta reais e oitenta
e seis centavos).

No vaíor acima estão incfuídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do ot^eto, mdusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerdais inddeníes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

O valor acima é merameníe esíimaíivo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efeíívamente fornecidos.

2.1

2.2
as

2.4

2.5

as

3.1

5.1

52

5.3

3
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CLÂUSUU SEXTA - PAGAMENTO t3ft92.VeVh

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes enconlram-se definidos no
Termo de Referênda, anexo a este Contrato,

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart.92.V)

6.1 Os preços iniciaimente contratados são fixos  e irreajustáveís no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

Após 0 inteiregno de um ano, e independentemerrte de pedido do (X)ntratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, peto contratante, do índice IPCA, exclusívameníe para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação dois) índice (s) de reajusíamento, o contratante pagará ao
contratado a inr^rortância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divu^^o(s) o{s) indic»(s) definiíivo(s}.

6.2

6.3

6.4

6.5 Nas aferições finais, o{s) índlce(s) utilizado(s) para reajuste será{âo), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

Caso 0(3) índice(s) estabelecido(s) para reajustan^nto venha{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utiliz^ofs), será(âo) adotado{s}. em substitu^ão. o(s} que vier(em)
determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor reman^cente. por meio de termo aditivo.

0 reajuste será realizado pcx- apostilamento.

CLAUSULA oitava - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e Xm

8.1 São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

6.6

a ser

6.7

6.8

8.2

seus anexos:

Receber o djjeío no prazo e cwidições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos chj incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do confrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado:
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação á parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o arí. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente â execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7
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8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 Cientificar o órgão de representação judida! da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quanrto do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

8.10 Expiiciíamente emitir decisão sobre todas as soficítações e redamaçôes relacbnadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestameníe impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8,11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeíro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas cwitratuais.

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do arl.
93.82°. da Lei nM4.133.de 2021.

8.14 A Administra^ não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSUU NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92, XIV. XVI e XVIh

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exdusívamenle seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor {Lei n° 8.078, de 1990);

9,3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que im|x)sstbi!itom o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art 137,11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo estíarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pek) fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregadts;

9.6 Responsabilizar-se pelos vidos e danos derarrentes da execução do objeto, de acordo com o Códíoo
de Defesa do Consumidor fLei B.Q78. de 199QL bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.12

9.4

5
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97 Não contratar, durante a v^ênda do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos
do artiOQ 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021:

Responsabiíizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sodats, previdendárias, tributárias  e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
addeníe que se verifique no local dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Manter durante toda a vigênda do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, iodas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa (m\ defidência, para reabilitado da Previdência Soda! ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116):

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a dáusula adma. no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas fart. 116. parágrafo unicol:

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato:

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dímensionamento dos quantitativos de
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inidalmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando oojrrer algum dos eventos arrolados no art, 124, II. d. da Lei n° 14133
de 2021:

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÁO (art.92.Xin

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.92.XIVl
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

9.8

9.9

9.11

sua

11.1.1 der causa á inexecuçâo parcial do contrato;

11.1.2 der causa à inexecuçâo pardal do contrato que cause grave dano à Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 der causa à inexecuçâo total do contrato;

ou ao
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11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no arí. 5® da Lei n® 12.846, de 1° de ̂ osto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infra^s acima desatas as seguintes sar^ôes:

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa  à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156,62°, da Lei ff 14.133, de 20211:

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b",
V e “d" do subitem adma deste Contrato, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade
mais grave íart-156.64°. da lei n° 14.133. de 20211:

11.2.3 Declaração de inidoneídade para licHar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e", T, “g" e “h" do subitem mm deste Contrato, bem como nas alíneas “b". “c"
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave fart. 156.65^ da Lei n° 14.133, de 2021L

11.3 Multa:

11.3.1 Moratória de 1% (um ̂  cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
0 limite de 10 (dez) dias;

11,3.2 Ktoratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por c^nto), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, ̂ptementaçâo ou reposição da garantia.

11.3.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza  a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irr^uíar de suas dáusuías, confirme dispõe o Indso i do art, 137 ria
Lei n. 14.133. de 2021.

11.3.4 A apíicaç^ das sanções previstas neste Cíxitrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante fart, 156.69°. da Lei n° 14,133. de 20211

11.3.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a nnjlta (art,
156.67°. da Ui n-* 14.133. de 20211

11.3.6 Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data cte sua intimação fart. 157. da Lei n** 14.133. de 2021)

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis tem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garantia prestada m será cobrada judidalmente fart. 156.68° da Lei n° 14.133. de 20211.

11.3.B A aplicação das sanções realízar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

a
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14.133. de 2021. para as penalidades de Impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções seito considerados (art. 156. ̂1°, da leí n° 14.133, de 2021):
11.4.1 a nahjreza e a gravidade da infração cometida:
11.4.2 as peculiaridades do caso concreto:

11,4.3 as circunsíândsfâ agravantes ou atenuantes:
11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante;
11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de cofttroíe.

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na tei n° 14.133, de 2Q21, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei fart. 159).

11.4

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderâ ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou â empresaaos seus

do mesmo ram com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratada, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart 160. da Lei n°
14.133. de 2021)

O Contratante deverá, no prazo máxirm) de 15 (quinze) dias úteis, (xmtado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Execufivo Federal. (M. 161. da_Let n** 14.133. de 2021)

11.8 As sanções de impedimento de licitar e ccmlratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei rf 14.133/21

11.9 Os débíícs do contratado para com a Administração contrafor\íe, resultantes de muita administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros coníraíos administrativos
que 0 contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGESMEn^
26.de 13 de abril de 2022.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL {ailÍ2. XIX)

12.1 O contrato será extinto quando cumprklas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12,2 Se as obrigações rrâo forem cumpridas no prazo estipulado, a wgéncia ficará prarrogada até a
conclusão do ot^eto, caso em que deverá a Administração providendar a readequaçâo do cronograma fixado
para o contrato.

11.7

no

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do cortfratado:12.3
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12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-!he aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contraio e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em !ei para a continuklade da execução contratual

12.4 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no arlkio 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 136 e 139 da mesma Lei,

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7 Se a operação in^licar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

12,8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devklos;

12-8.3 Indenizações e multas.

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reaxibecimento do desequiiíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório {art.131.caput. da Lei

n.° 14.133. de 2021L

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14. inciso fV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92.Vlin

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à wnta de recursos específicos
consignados no Orçamento Gera! da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

02.05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0210.2019.0000 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ATENÇÃO BASICA DE SAÚDE

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

13.2 A dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos aédiíos correspondentes, mediante apostüamenlo.
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CLÁUSÜU DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS fart.92.1111

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo conlraíante, segundo as disposições contidas na Lei 0^4.133.

de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°
6.076. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -  e ncxTíias e princípios gerais dos rantratos.

CLÁUSUU DÉCIMA QUIKTA - FISCAL DE CONTRATO

15 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comíssâo^epresentante designado pela
CONTRATANTE o Físcal/Gestor do contrato gue será responsável pelo acompanhamento e fisc^izaçâo da sua
execução, anotando em registra próprio as ocorrências retadímadas ao obfelo do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

15.1 O Rscai do presente contrato seiã a Sr. André Lucas Ribeiro Veras, conforme PORTARIA N® 014/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações trantratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133.
de 2021.

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3 As alterações contratuais deverão ser f^omovidas mediante celebr^ão de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei íf 14.133, de 2021),

16.4 Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebr^ão de termo aditivo, na forma do arí. 136 da Lei n*’ 14,133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- PUBLICAÇÃO

17. Incumbirá ao contratente divulgar o presente instrumento no Porfol National de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sitio oficial do

Município na Internet.

CLÁUSUU DÉCIMA OITAVA - FORO fart. 92.61°!

Fica eleito o Foro da Comarca de RIACHÂO • MA. para dirimir os Ittigios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que nâo puderem ser compostos pela contiíiaçâo, conforme art. 92.61°. da lei n°
14.133/21.

18.1

Feira Nova do Maranhão - MA. 12 de abril de 2024

(] /7

WIsfla Kíára Sfiva Santos Araújo
Secretária Municipal de Saúde

Portaria N° 018/2024
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f.

Tf André Lucas Ribeiro veras

Fiscal de Contrato

Portaria n” 014/2024

€jílli
mõij JOSEDE CARVALHO SOUSA

CNPJ sob 0 n" 41.934.608/00Ô1-70

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA

CPF: 007.601.783-48
Sócio Administrador

TESTEMUNHAS:

Nome: ̂ hyrnUlJ xãuM JoíM^

CPF: ÍA)í&{0^^?^Z/

Nome:

rPF- 113 -kíL
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Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: d876972d3f70a8268e054ca035bcafld Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N“ 005/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N” 008/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA

NOVA DO MARANHÂO-MA, inscrita no CNPJ 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
de Feira Nova do Maranhão - MA. Tendo em vista o que consta no
Processo ns 008/2024 e em observância às disposições da Lei n^
14.133, de 1® de abril de 2021, OBJETO; Termo de contrato para a
contratação de empresas para o fornecimento parcelado de peças,
veículos leves e pesados para suprir as necessidades da frota da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

FONTE DE RECURSO: 02.12 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
TURISMO, DESPORTO E UZER 12.361.0407,2030.0000 ■ MANUTENÇÃO
DO TRANSPORTE ESCOLAR 3.3,90,30,00 - MATERIAL DE CONSUMO

12.361.0407.2200.0000 ■ MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR -
PNATE 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, VALOR CONTRATUAL

ESTIMADO - R$ 688.080,45 (seiscentos e oitenta e oito mil e oitenta

reais e quarenta e cinco centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A
vigência do Contrato será contada de sua assinatura em 12/04/2024,
quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2024;
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr^ Luiza
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: M.J. DOS

SANTOS SILVA EiRELI, inscrita no CNPJ n« 17.372.183/0001-79, neste

ato representado pelo MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS SILVA, inscrito no CPF
n8 850.343.803-82- Proprietário,

EXTRATO DE CONTRATO N2 042/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 042/2024

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N“ 005/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N’ 008/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA

NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ NB 01.616,041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA,
Tendo em vista o que consta no Processo n® 008/2024 e em
observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021.
OBJETO: Termo de contrato para a contratação de empresas para o
fornecimento parcelado de peças, veículos leves e pesados para suprir
as necessidades da frota da Secretaria Municipal de Infraestrutura de
Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência. FONTE

DE RECURSO: 02.08

04.122.0052.2042,0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA 3.3.90,30,00 - MATERIAL DE CONSUMO, VALOR

CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 318.294,13 (trezentos e dezoito mil e

duzentos e noventa e quatro reais e treze centavos). VIGÊNCIA DO
CONTRATO: A vigência do Contrato será contada de sua assinatura em
12/04/2024, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até
31/12/2024; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela
Sr® Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA:
VALDEJEAN jOSE DE CARVALHO SOUSA, inscrita no CNPJ n®
41.934,608/0001-70, neste ato representado pelo Sr, VALDEJEAN JOSE
DE CARVALHO SOUSA, inscrito no CPF n® 007.601,783-48- Proprietário,

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 9b327ca527aal43ead2e4c59eef56c06

EXTRATO DE CONTRATO N® 045/2024Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 37834a64a0aa487f3e33641ca3cl9a49
EXTRATO DE CONTRATO N® 045/2024

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N* 005/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 008/2024, PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA

NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA.
Tendo em vista o que consta no Processo n® 008/2024 e em
observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021,
OBJETO: Termo de contrato para a contratação de empresas para o
fornecimento parcelado de peças, veículos leves e pesados para suprir
as necessidades da frota da Secretaria Municipal de Infraestrutura de

Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência. FONTE

DE RECURSO: 02.08

04.122.0052,2042.0000

INFRAESTRUTURA 3.3,90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. VALOR

CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 441.272,36 (quatrocentos  e quarenta e

um mil e duzentos e setenta e dois reais e trinta  e seis centavos).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do Contrato será contada de
sua assinatura em 12/04/2024, quando serão reconhecidos seus efeitos
e vigorará até 31/12/2024; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal,
representada pela Sr® Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal;
CONTRATADA: M.J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ n®
17.372,183/0001-79, neste ato representado pelo MÁRCIO JOSÉ DOS
SANTOS SILVA, inscrito no CPF n® 850.343,803-82- Proprietário.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE

EXTRATO DE CONTRATO N® 043/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 043/2024

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N“ 005/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 008/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA

NOVA DO MARANHÂO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA. Tendo
em vista o que consta no Processo n® 008/2024 e em observância às
disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021. OBJETO: Termo
de contrato para a contratação de empresas para o fornecimento
parcelado de peças, veículos leves e pesados para suprir as
necessidades da frota da Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova
do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência, FONTE DE
RECURSO: 02.05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0210.2019.0000 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ATENÇÃO
BASICA DE SAÚDE 3.3.90.30,00 - MATERIAL DE CONSUMO, VALOR
CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 69.160,86 (sessenta e nove mil e cento e

sessenta reais e oitenta e seis centavos), VIGÊNCIA DO CONTRATO: A
vigência do Contrato será contada de sua assinatura em 12/04/2024,
quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2024;
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr® Luiza
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE

DE CARVALHO SOUSA, inscrita no CNPJ n® 41,934.608/0001-70, neste

ato representado pelo Sr, VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA,
inscrito no CPF n® 007.601.783-48- Proprietário.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 662b2b02e7cd6458d0b75fc7d3ef364f

EXTRATO DE CONTRATO N® 046/2024Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: bl36ad65e3de21ff6630d7f8174a799f
EXTRATO DE CONTRATO N® 046/2024

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N* 005/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N” 008/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA

NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01,616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA. Tendo

EXTRATO DE CONTRATO N® 044/2024
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